	Meio Ambiente: Esclarecimentos Sobre TCFA::.


	A Lei nº 10.165, de 27.12.00, publicada no DOU de 28.12.00, alterou alguns dispositivos da Lei nº 6.938/81, que dispõe sobre a Política Nacional do Meio Ambiente, cujos dispositivos também foram alterados pela Lei nº 9.960, de 28 de janeiro de 2000. A Lei nº 10.165/2000 instituindo a Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental - TCFA com as seguintes características: 
a) fato gerador da TCFA: é o exercício regular do poder de polícia conferido ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA para controle e fiscalização das atividades potencialmente poluidoras e utilizadoras de recursos naturais;
b) sujeito passivo da TCFA: todo aquele que exerça as atividades constantes do Anexo VIII da presente Lei;
c) valor da TCFA: a TCFA é devida por estabelecimento e os seus valores são os fixados no Anexo IX da Lei nº 10.165/00, conforme o porte da empresa (microempresa, pequeno, médio e grande porte) e a atividade por ela exercida. 
A TCFA será devida no último dia útil de cada trimestre do ano civil, nos valores fixados no Anexo IX da Lei nº 10.1665/00, e o recolhimento será efetuado em conta bancária vinculada ao Ibama, por intermédio de documento próprio de arrecadação, até o quinto dia útil do mês subseqüente. 
O potencial de poluição (PP) e o grau de utilização (GU) de recursos naturais de cada uma das atividades sujeitas à fiscalização encontram-se definidos no Anexo VIII, e caso o estabelecimento exerça mais de uma atividade sujeita à fiscalização, pagará a taxa relativamente a apenas uma delas, pelo valor mais elevado.
A TCFA não recolhida nos prazos e nas condições estabelecidas no artigo anterior será cobrada com os seguintes acréscimos: 
I - juros de mora, na via administrativa ou judicial, contados do mês seguinte ao do vencimento, à razão de um por cento, lembrando que os juros de mora não incidem sobre o valor da multa de mora ;
II - multa de mora de vinte por cento, reduzida a dez por cento se o pagamento for efetuado até o último dia útil do mês subseqüente ao do vencimento; 
III - encargo de vinte por cento, substitutivo da condenação do devedor em honorários de advogado, calculado sobre o total do débito inscrito como Dívida Ativa, reduzido para dez por cento se o pagamento for efetuado antes do ajuizamento da execução.

Ademais, a Lei nº 10.165/00 instituiu a obrigação do sujeito passivo da TCFA entregar até o dia 31 de março de cada ano relatório das atividades exercidas no ano anterior para o fim de colaborar com os procedimentos de controle e fiscalização, de modo que o descumprimento desta obrigação sujeita o infrator a multa equivalente a vinte por cento da TCFA devida, sem prejuízo da exigência desta
A mesma lei também instituiu outra obrigação aos contribuintes da TCFA qual seja, a necessidade de se inscreverem no Cadastro Técnico Federal até 30 de março de 2001. Contudo, foi publicada posteriormente a Instrução Normativa IBAMA nº 10/2001 prorrogando o prazo para o cadastramento até dia 30 de setembro de 2001. 
A falta de inscrição no Cadastro Técnico Federal sujeita o infrator a multa de:
I - R$ 50,00 (cinqüenta reais), se pessoa física; 
II - R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais), se microempresa;
III - R$ 900,00 (novecentos reais), se empresa de pequeno porte;
IV - R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), se empresa de médio porte;
V- R$ 9.000,00 (nove mil reais), se empresa de grande porte.
A efetivação da inscrição neste Cadastro dar-se-á com a emissão pelo IBAMA do "Certificado de Registro", em modelo próprio, com validade até 31 de março do ano subseqüente, após a apresentação do Relatório Anual de Atividades. Entretanto, o Certificado de Registro não desobriga as pessoas físicas ou jurídicas inscritas no Cadastro Técnico Federal de obter as licenças, autorizações, permissões, concessões, alvarás e demais documentos obrigatórios dos órgãos federais, estaduais ou municipais para o exercício de suas atividades. 
Entendemos que a instituição da Taxa TCFA é inconstitucional, pois o IBAMA não teria competência para efetuar este tipo de cobrança, já que os órgãos estaduais, como a CETESB é quem estaria legitimada a realizar este tipo de fiscalização e controle ambiental. Além disso, o valor da taxa deveria ser respaldada em valores que realmente refletissem a efetiva prestação do serviço público a ser realizado, o que tecnicamente denominamos divisibilidade e especificidade da taxa.
Todavia, em relação às demais obrigações impostas pela Lei nº 10.165/00 relativas à entrega do Relatório Anual de Atividades, bem como à inscrição no Cadastro Técnico Federal, entendemos que o Ibama tem legitimidade para instituir tais obrigações. 
Na realidade, cumpre-nos esclarecer que desde a Lei nº 7.804/89 existe a necessidade das pessoas físicas ou jurídicas que se dedicam a atividades poluidoras registrarem-se no Cadastro Técnico Federal sob administração do Ibama. Tendo em vista a atribuição do Ibama em executar e fazer executar, como órgão federal, a política e diretrizes governamentais fixadas para o meio ambiente, pode aludido órgão instituir mecanismos para melhor desempenhar suas funções, tal como a instituição de um cadastro e de um relatório visando a coletar informações das empresas que possam trazer algum impacto ambiental ao País.
Em detrimento das ilegalidades e inconstitucionalidades anteriormente apontadas, entendemos que a cobrança da TCFA instituída pela Lei nº 10.165/00 pode ser contestada judicialmente.
Cumpre-nos informar que em 2001 foi interposta ação judicial em nome do Sinditêxtil questionando a constitucionalidade da cobrança da TCFA. Entretanto, não foi obtida liminar afastando tal cobrança, razão pela qual os valores da TCFA podem ser cobrados pelo IBAMA de todos filiados do Sinditêxtil que não tenham outra medida judicial amparando a suspensão na exigibilidade da cobrança da referida taxa.


